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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 062/2023 ao PROJETO DE LEI Nº 060/2023  

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO AO 

ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D’OESTE, ESTADO DE 

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº. 1750/2022, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste, Estado de Rondônia aprovou e eu 

Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte: 

LEI 

 Art. 1º. – Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no 

Orçamento vigente no valor de R$ 250.557,66 (Duzentos e Cinquenta Mil e Quinhentos e Cinquenta e 

sete Reais e Sessenta e Seis Centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Agricultura – SEMAGRI, Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE e a Câmara Municipal de 

Alta Floresta D’Oeste, observando as classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:  

 

SUPLEMENTAÇÃO: 

Órgão - 02 – Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste R$ 20.000,00 

Órgão/ Unidade – 02.009 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Proj/Ativ. 20.606.0040.2046 – Manutenção das Ativ. da Agricultura 

R$ 20.000,00 

33.90.14.00.00 – Diárias Pessoal Civil 

TOTAL 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

 

 Órgão - 02 – Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste R$ 57.000,00 

 Órgão/ Unidade – 02.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Proj/Ativ. 15.452.0040.2034 – Manutenção das Ativ. da Infraestrutura 

 

R$ 57.000,00 

33.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

TOTAL 

R$ 57.000,00 

R$ 57.000,00 

 

Órgão/ Unidade - 01.001 – Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste. 

Proj/Ativ. 01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas. 

 

 R$ 172.557,66 

31.90.94.00.00 – Indenizações e Restituições Trabalhistas 

33.90.08.00.00 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor 

33.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

R$ 10.000,00 

R$ 15.103,77 

R$ 130.000,00 
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33.90.30.00.00 – Material de Consumo 

33.90.46.00.00 – Auxilio Alimentação 

33.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições 

TOTAL 

R$ 3.468,40 

R$ 13.967,49 

R$ 1.000,00 

R$ 173.557,66 

 

Total de Suplementação-------------------------------------------------------------------------R$ 250.557,66 

Art. 2º. – Para cobertura do crédito serão utilizados recursos por anulação de dotação 

orçamentaria, com a fonte 15000000 no valor de R$ 250.557,66 (Duzentos e Cinquenta Mil e Quinhentos 

e Cinquenta e sete Reais e Sessenta e Seis Centavos), para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura – SEMAGRI, Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMIE e a Câmara 

Municipal de Alta Floresta D’Oeste. 

 

Redução: 

Órgão - 02 – Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste R$ 20.000,00 

Órgão/ Unidade – 02.009 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Proj/Ativ. 20.606.0037.2061 – Fundo Incentivo ao Setor Agrícola  

R$ 20.000,00 

33.90.30.00.00 – Material Consumo 

TOTAL 

R$ 20.000,00 

R$ 20.000,00 

 

Órgão - 02 – Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste R$ 17.000,00  

 Órgão/ Unidade – 02.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Proj/Ativ. 15.452.0040.2034 – Manutenção das Ativ. da Infraestrutura 

R$ 17.000,00 

33.90.95.00.00 – Indenização pela Execução de Trabalho de Campo 

TOTAL 

R$ 17.000,00 

R$ 17.000,00 

 

Órgão - 02 – Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste R$ 40.000,00  

 Órgão/ Unidade – 02.006 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Proj/Ativ. 26.782.0028.1014 – Abertura Reab. Casc. e Obras Comp. 

Estradas Vicinais Rec. Próprios 

 

R$ 40.000,00 

33.90.95.00.00 – Indenização pela Execução de Trabalho de Campo 

TOTAL 

R$ 40.000,00 

R$ 40.000,00 
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Órgão/ Unidade - 01.001 – Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste. 

Proj/Ativ. 01.031.0001.1.002 – Aquisição de Viaturas 

 R$ 38.000,00 

44.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL 

R$ 38.000,00 

R$ 38.000,00 

 

Órgão/ Unidade - 01.001 – Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste. 

Proj/Ativ. 01.031.0001.2.001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

 

R$ 107.460,46 

31.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

31.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

TOTAL 

R$ 57.460,46 

R$ 50.000,00 

R$ 107.460,46 

 

Órgão/ Unidade - 01.001 – Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste. 

Proj/Ativ. 01.031.0001.2002 – Divulgações Oficiais 

 

 R$ 28.097,20 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços Terceiros - PJ 

TOTAL 

R$ 28.097,20 

R$ 28.097,20 

 

Total de Redução ---------------------------------------------------------------------------------R$ 250.557,66 

 

Art. 3º.-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte e três. 

 

GIOVAN DAMO  

Prefeito Municipal 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D’Oeste, em 24 de julho de 2023. 

 

 

ERNANDES BOMFIM DE SOUZA  

Presidente da Câmara Municipal 

 


